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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 
RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara de Carnaubais/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do 
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, 
“caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável 
interesse público; considerando também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e 
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO a empresa 
ADAILSO CIRILO DE MENDONÇA, para a Prestar serviços com 
decoração para a sessão solene de entrega de Títulos de 
Cidadão e Comendas, que realizar-se-á no dia 16/09/2021, 
no valor global de R$ R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e 
cinquenta reais)ancorado no Art. 24,II, da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
Carnaubais/RN, 15 de setembro de 2021 

__________________________________ 
Francisco Wanderley Mendes 

Presidente do Legislativo Municipal 
 

EXTRATOS 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2021 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa M N FERREIRA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 17.178.250/0001-19, com sede na 
ROD BR 304, N° 150, ARMZ KM-16, Assú/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si a presente Ata de Registro de Preço para eventual 
contratação de pessoa jurídica para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL, visando atender às necessidades 
da Secretaria de Educação (MERENDA ESCOLAR) do 
município CARNAUBAIS – RN, este termo será regido pela Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor global de R$2.323.460,60 
(Dois milhões, trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
sessenta reais e sessenta centavos). valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do presente 
termo será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 15 de Setembro de 2021. 
_________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
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